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PROJETO BÁSICO 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviço de fornecimento e colocação de 

prateleiras de granito nas despensas das Unidades Escolares. 

1.2. Ainda nesse sentido, a RDC 15/2012: “As prateleiras devem ser constituídas de material 

não poroso, resistente à limpeza úmida e ao uso de produtos saneantes.” 

1.3. O contrato terá vigência pelo período de 90 (noventa) dias, sendo prorrogável na forma 

do art. 57, II, da Lei 8666/93. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação da empresa tem por justificativa a prestação de serviço de fornecimento e 

colocação de prateleiras de granito para armazenamentos adequados dos alimentos das 

unidades escolares. 

                                                  Atendendo assim o item 4.7.6 da Resolução 216.  

I -“As matérias-primas, os ingredientes e as embalagens devem ser armazenados 

sobre paletes, estrados e ou prateleiras, respeitando- se o espaçamento 
mínimo necessário para garantir adequada ventilação, limpeza e, 
quando for o caso, desinfecção do local. Os paletes, estrados e ou 
prateleiras devem ser de material liso, resistente, impermeável e 
lavável.” 

Considerando o RDC e a constante utilização das prateleiras para o estoque de 

alimentos das escolas da rede, foi considerado que a melhor opção para a utilização 

nas despensas é o de prateleiras de granito, considerando a resistência do material, 

sendo liso, resistente, impermeável e lavável.  

3. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, 

de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do 

aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

3.2. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade 

e subordinação direta. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

4.1.1. A execução dos serviços obedecerá rigorosamente ás informações e dados 

constantes na especificação dos serviços da Planilha Orçamentária, não podendo ser 

inseridas quaisquer modificações sem o consentimento por escrito da Fiscalização do 

contrato; 

4.1.2. Parede em granito cinza Corumbá, com 3cm de espessura, polida nas duas 

faces, fixação piso ou parede. 

4.1.3. Prazo de execução: Os serviços serão executados no prazo de 90 (noventa) 

dias a contar da data de autorização de inicio de obra 
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4.1.4. As obras terão início em até 2 (dois) dias a partir da ordem de inicio do 

serviço, emitida pelo fiscal do contrato 

4.2. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste Projeto Básico. 

5. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

5.1. A vistoria foi realizada no dia 12 de maio de 2021, segue anexo; 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

6.1. O licitante deverá vistoriar o local para elaboração de seu orçamento, devendo se 

responsabilizar por seus quantitativos e preços para que não haja futuras solicitações de serviços 

complementares não listados no Memorial Descritivo; 

6.2. Em casos de dúvidas, procurar dirimi-las através da Secretaria Municipal de 

Educação a fim de cumprimento fiel do projeto; 

6.3. O pagamento será efetuado mensalmente, conforme andamento dos serviços e de 

acordo com o cronograma físico-financeiro aprovado pela Secretaria Municipal de Educação; 

6.4. A firma deverá fornecer ART (anotação de responsabilidade técnica) ; 

6.5. A validade do contrato terá inicio a partir da ordem de fornecimento; 

6.6. A firma contratada deverá periodicamente fotografar o andamento da obra e manter 

diário de obra atualizado; 

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

7.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 

qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

7.1.1. Os materiais a serem empregados nas obras deverão ser novos, de 

primeira qualidade e obedecer às especificações da Planilha 

Orçamentária e Orçamento, às normas da ABNT no que couber e na falta 

destas ter suas características reconhecidas em certificados ou laudos 

emitidos por laboratório tecnológico idôneo.  

7.1.2. Quando as circunstancias ou condições peculiares do local o exigirem 

será facultada a substituição de materiais específicos por outros 

equivalentes mediante prévia e expressa autorização da fiscalização, para 

cada caso em particular.  

7.1.3. A empreiteira deverá apresentar por escrito os motivos da substituição e 

um orçamento comparativo; 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis; 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

(Fornecimento e colocação de parede em granito cinza corumbá, polida nas duas faces.......) 

=================================================================== 

-3- 

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma 

físico-financeiro; 

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

Contratada, em conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017; 

8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

8.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, 

exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto; 

8.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

Contratadas; 

8.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 

Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas 

previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para 

a qual o trabalhador foi contratado; e 

8.6.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais 

do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, 

especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

8.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

8.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

8.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 

além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando 

a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser 

executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
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9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 

termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, 

por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.8. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar 

no trabalho; 

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.11.  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

9.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto 

Básico, no prazo determinado. 

9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

9.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos 

do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 
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9.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

9.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 

os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

9.21. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, 

“a”e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

9.21.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 

inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser 

realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma 

permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os 

mesmos sem limitações; 

9.21.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 

técnicas, das documentações produzidas e congêneres, e de todos os 

demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles 

produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 

utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena 

de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

9.22. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

9.23. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

9.24. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

9.25. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto 

Básico; 

9.26. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço 

para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com 

os compromissos assumidos; 

9.27. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Contratante; 

9.28. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 

elétricas e de comunicação. 

9.29. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos 

das normas pertinentes (Leis número 6.496/77 e 12.378/2010); 

9.30. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

9.31. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

(Fornecimento e colocação de parede em granito cinza corumbá, polida nas duas faces.......) 

=================================================================== 

-6- 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.32. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 

no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles 

realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

9.33. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, 

do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução 

Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.33.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá 

obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal 

de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 

competente, conforme o caso; 

9.33.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 

05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação 

ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 

contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

9.33.2.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como 

agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma 

de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe 

A de reservação de material para usos futuros; 

9.33.2.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): 

deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a 

áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de 

modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

9.33.2.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas 

tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que 

permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade 

com as normas técnicas específicas; 

9.33.2.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou 

prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 

transportados, reutilizados e destinados em conformidade 

com as normas técnicas específicas. 

9.33.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários 

da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota 

fora”, encostas, corpos d’água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, 

bem como em áreas não licenciadas; 

9.33.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a 
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contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 

removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, 

em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, ABNT NBR número 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 

e 15.116, de 2004. 

9.34. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.34.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que 

libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, 

utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de 

emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 

26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de 

fonte; 

9.34.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR- 10.151 - 

Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da 

comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou 

aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto 

acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos 

termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 

correlata; 

9.34.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 

1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, 

agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 

capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados 

naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos 

correspondentes; 

9.35. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, 

danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários 

ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

9.36. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de 

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos; 

9.37. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 

projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 

regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, 

etc.); 

9.38. No caso de execução de obra: 

9.38.1. Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, 

relativo à categoria profissional abrangida no contrato bem como da 

legislação em vigor e não havendo na região Acordo, Dissídio ou 

Convenção Coletiva relativa à categoria profissional abrangida no 
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contrato, garantir os direitos trabalhistas, fixado em regulamento de 

trabalho ou profissão de natureza similar da região mais próxima; 

9.38.2. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições 

contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de 

pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da 

empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam 

direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios 

de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os 

insumos relacionados ao exercício da atividade; 

9.38.3. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e 

a aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos 

salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento 

das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da 

contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 

9.38.4. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a 

quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

9.38.5. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do 

cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o 

FGTS, em relação aos empregados da contratada que efetivamente 

participarem da execução do contrato; 

9.38.6. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do 

pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, 

até que a situação seja regularizada e não havendo quitação das 

obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que 

contratante efetue o pagamento das obrigações diretamente aos 

empregados da contratada que tenham participado da execução dos 

serviços objeto do contrato; 

9.38.7. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme 

a categoria profissional; 

9.38.8. Subcontratar somente empresas que aceitem expressamente as 

obrigações estabelecidas na Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 

de julho de 2018. 

9.38.9. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita 

Federal do Brasil em até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, 

em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 1845, de 22 de 

Novembro de 2018. 

9.39. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a 

participação na licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou 

contratado com a adequação de todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações 

de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e 

estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento 

do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 
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9.40. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas 

e/ou empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do contrato, quando se 

tratar da subcontratação prevista no artigo 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade 

do contrato. 

12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 

empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou 

mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei 

nº 8.666, de 1993 

12.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

12.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos neste Projeto Básico. 

12.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve sub dimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 

65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 

detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

12.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 

aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

12.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas 

de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 

fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
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distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de 

todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  

12.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 

nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

12.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizada.  

12.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

12.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 

12.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 

em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 

CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

12.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 

período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços.  

12.15. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, 

de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: Marca, qualidade e forma de uso.  

12.16. No caso de obras, cumpre, ainda, à fiscalização: 

12.16.1. Solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente os 

documentos comprobatórios das obrigações trabalhistas e 

previdenciárias dos empregados alocados na execução da obra, em 

especial, quanto:  

12.16.1.1. Ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso 

semanal remunerado e décimo terceiro salário; 

12.16.1.2. Á concessão de férias remuneradas e pagamento do 

respectivo adicional; 

12.16.1.3. Á concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e 

auxílio-saúde, quando for devido; 

12.16.1.4. Aos depósitos do FGTS; e 

12.16.1.5. Ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias 

dos empregados dispensados até a data da extinção do 

contrato. 
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12.16.2. Solicitar, por amostragem, aos empregados da contratada, que 

verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou não 

sendo recolhidas em seus nomes, por meio da apresentação de extratos, 

de forma que todos os empregados tenham tido seus extratos avaliados 

ao final de um ano da contratação, o que não impedirá que a análise de 

extratos possa ser realizada mais de uma vez em relação a um mesmo 

empregado; 

12.16.3. Oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de 

irregularidade no cumprimento das obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e para com o FGTS; 

12.16.4. Somente autorizar a subcontratação se a obrigação estabelecida na 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 06 de julho de 2018 forem 

expressamente aceitas pela subcontratada. 

12.17. As disposições previstas nesta cláusula não excluem a disposta no Anexo VIII da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

12.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

13. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   

13.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 

serviços, nos termos abaixo.  

13.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição 

prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória 

de cálculo detalhada. 

13.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 

executados em sua totalidade. 

13.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos 

florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o 

caso. 

13.2. O recebimento provisório será realizado pela equipe de fiscalização após a entrega 

da documentação acima, da seguinte forma: 

13.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 

executados, por meio de profissionais técnicos competentes, 

acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar 

os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

13.2.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada 

período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá 
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apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 

se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

13.2.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais 

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

13.2.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando 

cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega 

dos Manuais e Instruções exigíveis. 

13.2.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela 

Contratada não a exime de qualquer das responsabilidades 

contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 

executados. 

13.2.2. No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos 

documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização 

deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 

atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

13.2.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, 

o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a 

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução 

do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

13.2.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório 

com a entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo 

mais de um a ser feito, com a entrega do último.  

13.2.2.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo 

anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á 

como realizada, consumando-se o recebimento provisório 

no dia do esgotamento do prazo. 

13.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos 

serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o 

ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  
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13.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 

pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e 

o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

13.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 

apresentadas; e  

13.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

13.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas 

e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 

10.406, de 2002). 

13.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

14.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão 

ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 

8.666, de 1993. 

14.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Projeto Básico; 

14.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

14.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no 

do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

14.4. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

14.4.1. O prazo de validade;  

14.4.2. A data da emissão;  

14.4.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

14.4.4. O período de prestação dos serviços;  

14.4.5. O valor a pagar; e  
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14.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

14.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

14.6. Nos termos do item 01, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, 

de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

14.6.1. Não produziu os resultados acordados; 

14.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; 

14.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior 

à demandada. 

14.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

14.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

14.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

14.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018. 

14.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

14.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa.  

14.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

14.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, nos termos do item 06 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 
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14.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 

que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento 

na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

14.16. No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do 

cumprimento das obrigações de que trata a IN SEGES/MP nº 6, de 2018, a contratante comunicará 

o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, 

até que a situação seja regularizada. 

14.16.1. Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das 

obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, a contratante 

poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados 

da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do 

contrato. 

14.16.2. O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da 

contratante e a aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não 

pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não 

recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos 

empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do 

contrato. 

 

15. RELAÇÃO DE ESCOLAS ATENDIDAS COM ENDEREÇOS 

 

ESCOLAS MUNICIPAIS 
ENDEREÇO 

Logradouro Bairro CEP 

E.Mz. Adalgiza da Silva Lobo 
Estrada Morro dos Milagres, 
1614 

Morro dos Milagres 28941-620 

E.M. Antonio Rodrigues dos 
Santos 

Rua Silvino Pereira Damasceno Porto do Carro 28943-776 

E.M. Barnabé Mariano de Souza Estrada da Sergeira Cruz 28946-890 

Creche Municipal Comunitária 
Dona Chica 

R. Juscelino Kubitschek Soledade 28940-228 

E.Mz Elizio da Costa Moreira Estrada do Pau Rachado Três Vendas 28946-742 

E.M. Flonete Alexandrino da 
Silva 

Estrada do Boqueirão, s/n Poço Fundo 28940-330 

E.M. Francisco Paes de Carvalho 
Filho 

Rua Apolinário Rodrigues 
Soares 

Boqueirão 28940-255 

E.M. Jardim Primavera Rua Corretor José Zaponi Jardim Primavera 28943-628 

E.Mz. Manoel Martins Teixeira Estrada Velha de Iguaba Balneário São Pedro 28948-868 

E.Mz. Manoel Moraes da Silva Estrada dos Passageiros Campo Redondo 28942-444 
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E.Mz. Paulo Roberto Marinho Rod Amaral Peixoto, km 115 São Matheus 28940-000 

E.Mz. Pequiá Rua Fausto Ferreira Leite Rua do Fogo 28948-452 

E.M. Dr. Plínio de Assis Tavares Estrada do Retiro Pau Ferro 28944-170 

E.M. Quilombola Dona Rosa 
Geralda da Silveira 

Estrada da Caveira Botafogo 28945-453 

Creche Municipal Comunitária 
Profª Tia Fátima 

Rua Eugenio de Moraes Campo Redondo 28942-240 

Creche Municipal Comunitária  
Tia Márcia 

Rua Carlos Costa Poço Fundo 28940-333 

E.M. Vital Brasil 
Rua Antônio Araujo de 
Mendonça, 704 

Ponta do Ambrosio 28943-386 

 

. 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1.  A dotação que irá custear a referida despesa será: 1405 - 3.3.90.39.99.00 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 Anexo I – Memória de calculo; 

 Anexo II – Planilha Orçamentária;  

 Anexo III – Cronograma Físico-financeiro; 

 

Município de São Pedro da Aldeia, 16 de agosto de 2021. 

 

 

_________________________________________________ 
LUCIANO DA SILVEIRA PEREIRA 

Engenheiro civil 

Mat.: 30235. 


